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Mensagem ao Projeto de Lei Complementar nº 007/2021 

Miracatu, 25 de novembro de 2021. 

Excelentissimo Senhor Presidente; 

Tenho a honra de encaminhar a Vossas Exceléncias, a fim de ser 
submetido ao exame e deliberagdo dessa Egrégia Camara, o incluso projeto de lei, que 

objetiva dispor sobre a criação de Cargos Efetivo. em Comissdo e de Confianga, bem 

como a criagdo de Vagas. 

A proposta que ora se apresenta, decorre da necessidade em 
atender a demanda da Administragdo Pública, considerando que há um grande déficit de 

servidores, tende em vista que muitos servidores se aposentaram no último ano, e/ou 
exoneraram de seus cargos. 

Considerando ainda que o último concurso realizado em 2018. 
não contemplaram alguns cargos que atualmente encontra-se deficitdrio. 

Tendo em vista que muitos servidores do quadro ainda pertencem 

ao Regime CLT e de acordo com a Legislacdo Municipal, apés a vacância do cargo as 

vagas são extintas, bem como com a sanção da Lei Federal 173/2020 que impediu a 
contratagio de novos servidores, exceto por motivo de vacancia, deixando a 

Administragio Municipal com um grande déficit de cargos nos últimos anos. 

Assim sendo, a Administracio Municipal realizou levantamento 

minucioso junto aos Departamentos Municipais, de cargos e vagas necessarios para o 
bom andamento dos trabathos no servi¢o publico, justificando a nossa iniciativa, e 

demonstramos essa possibilidade através de impacto financeiro, conforme planilha 
anexo. 

Desta forma, solicitamos a Vossa Exceléncia e aos nobres 

Vereadores, apreciagdo e aprovagdo do referido Projeto de Lei. 

Atenciosamente: 

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

A Sua Exceléncia o Senhor 
PABLO LOPES DA SILVA PEREIRA 

DD. Presidente da Camara Municipal 
Miracatu-SP Câmara Munlclfi de Miracaty - SP 

PROTOCOLO GERAL 1297/2021 
Data: 25/11/2021 - Hordrlo: 17:48 
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 007 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2021 

Autor: Prefeitura Municipal de Miracatu 

“DISPOE SOBRE ALTERACAO DO 
QUADRO DE CARGOS 
CONSTANTE NOS ANEXOS I, IV E 
V DA LEI COMPLEMENTAR N° 007 
DE 09 DE ABRIL DE 2012-PLANO 
DE CARREIRA E EVOLUCAO 
FUNCIONAL DOS SERVIDORES 
PUBLICOS DA PREFEITURA DE 
MIRACATU.” 

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ, portador da Cédula de Identidade R.G. 
n° 45.191.331-0 SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o nº 376.475.338-27, domiciliado e 

residente no Municipio de Miracatu, Estado de São Paulo, Prefeito Municipal, no uso 

de suas atribuigdes legais faz saber que a Camara Municipal aprovou e eu sanciono e 

promulgo a seguinte Lei: 

Art. 1° Fica alterado o Anexo I - Efctivo, do Plano de Carreira e Evolução 
Funcional dos Servidores Públicos da Prefcitura de Miracatu, criando cargos ¢ vagas no 

Regime Estatutério, conforme discriminado no quadro abaixo: 

VAGAS | NOMENCLATURA | REQUISITOS | REFERENCIA | CARGA 
PARA HORARIA 

PROVIMENTO SEMANAL | 
3 Analista Administrativo | Ensino  Superior 15-1 ’ 40 

em Administragdo, 
Ciéncias 

- Contábeis, Gestão 

Pública, Gestão em 

Humanos 

em | 

áre: v 

CNH Categoria B 
5 Auxiliar de Farmácia Curso Técnico- 10-1 | 40 

Farmácia 

1 Controlador Interno Ensino  Superior 16-1 | 40 

Completo em | 
Administração, 

Direito, Gestão 
Ciências 

Contábeis ou | 

Economia.  Com 
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Reglrsln, " no 

Conselho de 
Classe. se houver | 

1 Lavador/Lubrificador Ensino 3-1 40 
Fundamental 

6 Motorista Ensino 8-1 40 

Fundamental- 

Habilitação 

Categoria “D” 

1 Psicopedagogo Licenciatura Plena 17-1 40 

em qualquer drea, 
Pós Graduagdo em 

Psicopedagogia 

Institucional € 
experiéncia 

comprovada de 3 | 

anos de exercício 
no Magisiério 

1 Técnico de Gesso Curso Técnico- 9-1 20 
Gesso — 

1 Técnico em Edificagdes | Ensino Médio 15-1 40 
Técnico-CREA | 

1 Técnico em Informatica | Ensinc Médio- 11-1 40 | 
especialização em | 

Informática 

sistenas de | 
Hardware e 

NH 
2 anos | 

Art. 2º Fica alterado o Anexo V — Cargo em Comissão - Regime Estatutário, do 

Plano de Carreira e Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Prefeitura de 
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Miracatu, criando cargos e vagas, conforme discriminado no quadro abaixo: ê 

E 
N 2 

VAGAS NOMENCLATURAW RETERENCIA REQUISITOS o 
| PARA 3 
o PROVIMENTO = 

1 Assessor de Eventos | 16-1 Ensino — Superior ª 
Esportivos d completo g 

1 Assessor de Cultura ¢ | 16-1 Ensino  Superior > 
Eventos | Completo ª 

1 Assessor de Í 16-1 Ensino Superior 

Desenvolvimento | completo " 

Econômico de g 
£ 

g 
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4 Assessor de Gabinete 16-1 Nível Médio 
completo e Carteira 
Nacional de 
Habilitação 

categoria “B” 

1 Assessor de Imprensa 16-1 Ensino Superior 

| completo 

1 Chefe de Licitagoes 17-1 Ensino  Superior 
e Contratos 1 completo 

1 Chefe de Manutenção | 17-1 Ensino Meédio 
de Estradas Rurais | completo  Carteira 

Nacional de 
| Habilitagao 

— categoria “D” 

1 Chefe de Manutenção | 17-1 Ensino Superior 

e Servigos Funerdrios | completo e Carteira 
Nacional de 2 
Habilitação É 

L categoria “B” g 
1 Chefe de 17-1 Ensino Médio 2 

Manutengéo, | completo e Carteira ª 

Conservação e | Nacional de s 

Limpeza de | Habilitação 3 

Logradouros categoria “B” " 

Públicos ' É 

1 Chefe da Seção de | 17-1 Ensino Médio £ 

Abastecimento completo e Carteira É 
| Nacional de g 

Habilitagio 3 
categoria “B” £ 

1 Chefe da Seção de 17-1 Ensino Médio 8 
Oficina completo e Carteira ê 

Nacional de g 
| Habilitação sê 

— categoria “B” gy 
1 Chefe da Divisdo de 17-1 Ensino Médio Sz 

Transito completo e Carteira F â 
Nacional de F 
Habilitação z É 

— categoria “B” ª £ 

1 Chefe da Segao de 19-1 Ensino  Superior g8 
Meio Ambiente completo em = 

Engenharia g É 
Ambiental, 2s 
Engenharia 'ã H 

1 Agronoma ou 38 % 
s 
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nete 
tro Ferreira nº 360 — Centro 

[ Biologia 
1 Chefe da Segao de | 19-1 Ensino  Superior 

Planejamento Urbano | completo em 

‘ Engenharia  Civil 
ou Arquitetura 

1 Chefe da Seçãode — | 19-1 Ensino  Superior 
Vigilancia em Saúde Completo em 

i Enfermagem, 
Farmécia ou 

J o Fisioterapia 

1 Chefe do Setor de 19-1 Ensino  Superior 
Recursos Humanos Completo 

Art. 3° Fica alterado o Anexo VI — C 
Evolugdo Funcional dos Servidores Públicos 

argo em Confianga, do Plano de Carreira e 

da Prefeitura de Miracatu, criando cargos e 

vagas, conforme discriminado no quadro abaixo: 

VAGAS | NOMENCLATURA | REQUISITOS [ REFERENCIA | CARGA 
PARA HORARIA 

PROVIMENTO SEMANAL 

1 Chefe Coordenador | Ensino — Medio 13-1 40 
da Merenda Escolar | Completo — 

1 Chefe Coordenador | Ensino  Superior 13-1 40 
de Manutengdo | em qualquer drea 

Escolar o 
1 Auxiliar de Assuntos | Ensino dio 14-1 40 

Juridicos Completo 
1 Coordenador da Ensino Superior 19-1 40 

Vigilancia Sanitdria Complato em 

Enfermugem. 

1 Coordenador de 19-1 40 
Vigilancia 
Epidemioldgica 

1 Chefe do Setor de Ensino Superior 17-1 40 

Projetos e Convénios Completo 

Art. 4° Fica suprimido o Cargo de 
em Confianga, no momento em que o Co 

criado por esta Lei no Anexo I - Efetivo. 

Controlador Interno criado no Anexo V - 
ntroiador Interno for investido no Cargo 
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Art. 5° Ficam criados vagas e alterados requisitos para os cargos especificados 

a seguir, previstos no anexo I da Lei Complementar nº 007/2012- Plano de Carreira e 

Evolugdo Funcional dos Servidores Publicos da Prefeitura de Miracatu: 17 Agente 
Administrativo com Ensino Médio Completo ¢ conhecimento em Informática. 4 Agente 
de Controle de Endemias, 1 Agente de Saneamento com Ensino Médio, 5 Atendente 
Escolar, 2 Coordenador de Creche, 1 Eletricista, 13 Enfermeiro, 1 Engenheiro Civil, 2 

Fiscal de Tributos, 8 Operador de Máquinas, 1 Psicélogo, 1 Recepcionista com Ensino 
Médio, 17 Técnico de Enfermagem, 6 Técnico de Raio X. 

Art. 6° As despesas decorrentes da execução da presente Lei, correrdo por conta 
de dotação prépria, suplementada, se necessirio. 

Art. 7° Esta Lei entrard em vigor a parur de 1° de janeiro de 2022. 

Miracatu, 25 de novembro de 2021. 

VINICIUS BRANDAO DE QUEIROZ 
Prefeito Municipal 

Pa
ra
 

ve
ri
fi
ca
r 

a 
va

li
da

de
 
da

s 
as
si
na
tu
ra
s.
 

ac
es
se
 

ht
tp

s:
//

mi
ra

ca
tu

. 
1d

oc
.c

om
.b

ri
ve

ri
fi

ca
ca

ol
 

e 
in
fo
rm
e 

o 
ca

di
go

 
09
03
-9
A8
8-
49
8F
-5
70
1 

As
si
na
do
 

po
r 

1 
pe
ss
oa
: 

VI
NI
CI
US
 
BR
AN
DA
O 

DE
 
QU

EI
RO

Z 

it



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo i 

Gabinete o 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira nº 360 — Centro " 

Miracatu-SP - Fone: (13) 3847-7000 
Email: gabi @miracatu.sp.goy br - site: www.miracatu.sp.gov.br 

77
 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Eu VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, Prefeito do Município de 

Miracatu, Estado de São Paulo, DECLARO, uso de minhas atribuições legais e em 
cumprimento às determinações do inciso 1I do art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 
de Maio de 2000, na qualidade de Ordenador de Despesas, que a despesa para criação 
de cargos e vagas referente aos Projetos de Leis Complementares nº 007 e 008 de 2021, 

tem adequação com a Lei Orçamentária de 2020, com o Plano Plurianual 2018/2021 e 
com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e não ultrapassará os limites estabelecidos para o 
exercício financeiro de 2019, estando em conformidade com as disposições da Lei 

Complementar Federal nº 101, de 04 de maio de 2000, especialmente quanto às normas 

dos artigos 16 e 17. 

Miracatu, 25 de novembro de 2021. 

VINICIUS BRANDÃO DE QUEIRÓZ 
Prefeito Municipal 

Pa
ra
 

ve
ri
fi
ca
r 

a 
va

li
da

de
 
da

s 
as

si
na

tu
ra

s,
 
ac

es
se

 
ht
tp
s:
//
mi
ra
ca
tu
. 

1d
oc

.c
om

.b
ri

ve
ri

fi
ca

ca
ol

 
e 

in
fo

rm
e 

o 
có

di
go

 
09
03
-0
A8
8-
49
8F
-5
F0
1 

N 
g õ 3 
c 
" 
o 

g ã 

ê F 
2 
- 
z É ; 

& 

z 
8 
H | 
< 



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 

JURÍDICO 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 — Centro - Cep 11.850-000 — Miracatu - SP 

/:; M U‘,“j 
\a “ À 

FLS. 

Parecer nº 42/2021 \\ ok 

Assunto: Vedações da Lei Complementar nº 173/2020 (art. 8°). Criagao de cargos /R. 

01. Trata-se de solicitagdo de parecer juridico acerca das 

alteragdes promovidas pela Lei Complementar nº 173/2020 e a sua incidéncia nos 

projetos de lei que criam cargos no ambito da administragéo municipal. 

02. Pois bem. No dia 27/05/2020 houve a publicação da 

Lei Complementar 173/2020 que assim previu: 

Art. 8° Na hipétese de que trata o art. 65 da Lei Complementar 

n° 101, de 4 de maio de 2000, a Unido, os Estados, o Distrito 

Federal e os Municipios afetados pela calamidade publica 

decorrente da pandemia da Covid-19 ficam proibidos, até 31 

de dezembro de 2021, de: 
| - conceder, a qualquer titulo, vantagem, aumento, reajuste ou 

adequagao de remuneragdo a membros de Poder ou de 6rgao, 

servidores e empregados publicos e militares, exceto quando 

derivado de sentenga judicial transitada em julgado ou de 

determinagao legal anterior a calamidade publica; 

Il - criar cargo, emprego ou função gue impligue aumento 

de despesa; 

Il - alterar estrutura de carreira que implique aumento de 

despesa; 

IV - admitir ou contratar pessoal, a qualquer titulo, ressalvadas 

as reposicoes de cargos de chefia, de direção e de 
assessoramento que não acarretem aumento de despesa, as 

reposigdes decorrentes de vacancias de cargos efetivos ou 

vitalicios, as contratagdes temporarias de que trata o inciso IX
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do caput do art. 37 da Constituição Federal, as contratações dê' 

temporários para prestação de serviço militar e as contratações 11,S. 

de alunos de órgãos de formação de militares; 

V - realizar concurso público, exceto para as reposições de 

vacâncias previstas no inciso |V; 

(...omissis...) 

Grifou-se 

03. Infere-se do texto legal que esta proibida a criação de 

cargos, empregos ou funções até 31 de dezembro de 2021. 

04. Todavia, a exegese da norma deve ser feita de forma 

sistematica e teleologica. Explica-se. 

05. A Lei Complementar 173/2020 teve a sua origem para 

coibir eventuais abusos de gastos com verbas publicos pelos Administradores 

durante a pandemia, sendo certo que o Legislador ordinario fixou como termo final a 

data de 31 de dezembro de 2021. 

06. Vé-se, portanto, que até o termo final ndo pode haver 

aumento de despesas nos casos elencados acima. 

07. Todavia, a questio cinge-se ao fato de se um 

projeto de lei com inicio da vigéncia apenas para 2022 implicaria no 

descumprimento da Lei complementar 173/2020. 

08. Nesse ponto, a lei prescreve a proibição de “criar 

cargo, emprego ou função gue implique aumento de despesa’, ou seja, a vedação 

à do cargo restou ligada inexoravelmente ao aumento de ue, 

onsondéncia ao o a o, não o existir até dezembro de 2021. 
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09. No caso em tela, o aumento de despesas ocorrera 

após o termo final previsto na LC 17312020, ou seja, somente em 2022. 

10. A interpretagao de que o inicio de um processo 

legislativo ensejaria descumprimento a lei em comento não se coaduna com O 

sentido teleologico e sistémico da lei. 

11, Ainda, veja que o mero projeto de lei nao possui 

efeitos sobre terceiros, pois, ao final, tal proposta podera ser rejeitada. 

12. Nesse prumo, salutar lembrar que O processo 

legislativo inicia-se com o projeto de lei que ainda devera ser discutido e votado pela 

Camara para depois ser sancionado e promuigado, sendo que o seu inicio ocorrera 

com publicagéo e vigéncia. 

13. Assim, eventualmente aprovado o projeto de lei em 

questão, a sua vigéncia, isto é, os seus efeitos no mundo juridico, ocorrera 

somente apos o termo final previsto na mencionada Lei Complementar. 

14. Dessa forma, entendo que os projetos de lei objeto do 

presente parecer nao infringe a Lei Complementar 173/2020, pois, a uma, não cria 

propriamente dito cargos, apenas da inicio, e, a duas, mesmo que o projeto de lei 

fosse aprovado no presente ano, a sua vigéncia — entenda-se validade concreta no 

mundo juridico — só ocorreria após dezembro de 2021. 

15. Ademais, vé-se que tal posicionamento foi adotado 

pela maior cidade do Brasil — Sao Paulo — ao criar cargos, confira: 

()
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O PL recebeu 35 votos favoraveis e 15 contrarios. Com a aprovagéo, 

agora o projeto segue para sangdo do prefeito Ricardo Nunes 

(MDB). A iniciativa da administragdo municipal cria o Quadro de 

Pessoal de Nivel Médio e de Nivel Basico da Prefeitura de São 

Paulo. O Projeto de Lei estabelece um plano de carreira e 

reenquadramento de cargos e fungdes de Assistente de Gestao de 

Politicas Publicas, Agente de Apoio e de Assistente de Suporte 

Técnico. 

De acordo com o Executivo, o PL tem o objetivo de valorizar os 

servidores municipais. “Tem como escopo possibilitar a 

reestruturagao da Administragdo Publica Municipal, preparando-a 

para a assungdo de compromisso, cada vez mais forte, com a 

consolidagao e expanséo do processo de desenvolvimento urbano, 

o crescimento econdmico e a ampliagdo dos direitos sociais 

dotando-a de um corpo de servidores altamente gabaritados e 

comprometidos com o interesse publico”. 

O projeto só podera entrar em vigor a partir de 1° de janeiro de 

2022, conforme prevé a Lei Complementar n° 173, de 27 de maio 

de 2020. A norma trata do Programa Federativo de Enfrentamento 

ao Coronavirus, que determina regras relacionadas as finangas 

publicas. 

(...) g.n. 

https://Awww.saopaulo.sp.leg.br/blog/camara-de-sp-aprova-em- 

segundo-turno-projeto-que-reestrutura-carreira-de-servidores/ 

16. No mesmo sentido, houve aprovação de projeto de lei 

««vial até para majoração da remuneração dos servidores, mas com início em 

4



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Estado de São Paulo 3 FL 

JURÍDICO (S & 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 - Centro — Cep 11.850-000 — Miracatu — SP." —— 

2022 (v https://exame.com/brasil/camara-de-sao-paulo-confirma-reajuste-para- 

cargos-de-confianca/) 

17. Diante do exposto, não vislumbro ilegalidade alguma 

e, por isso, opino favoravelmente aos projetos de lei do município que criam cargos 

para o ano de 2022. 

18. É o parecer. 

Miracatu, 25 de novembro de 2021. 

Mt 
HERLY CARVALHO COSTA 

DIRETORA DO DEPARTAMENTO JURIDICO 

OAB/SP 364.123
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PREFEITURA UNICIZA 
Avenida Dona Evarista G — 

Telefone: (13) 3847-7000 — conteb” 

{PARTAMENTO DE FAZENDA, PLANEJAMENTO E CONTROLADORIA 

impacto Financeiro 
2022 1 t |: 

Quantidade Criada T Custodo Período | Custo do Período | 

Alterações efetuadas E TR$ — 6.120.884,83 6.129.884,93 | 

aiores a Acrescer neste Impacto na Despssa com Fessca: - 221A H 6.120.884,93 | 

Vaior totai de Sastos com Pessoal (últimos 12 mesas; (5 
1 31.918.455,83 

Receita Corrente_Liquida - RCL K) 
H 73.622.313,59 

Despesa de Pesscal % (B/IC = (D)) 10/2021 
L 42,27%) 

Va'or de Gastos c/ Pessoal * Acrésc. gúmmot 12 messs) (A * 3=E) 
H 37.248.341,76 

Previsão de aumento pesa T (D/E = (F3) 
| 50,59%) 

Projeção de Valor o (Emp. no perioao: dericde 13,51 () 

[Disponibilidade Orçamentária para Gastos ol Passocl EE 

— Nota: Valor de acrêscimo de pessoal referente e 10/2021 

A vamumumlaMru
hnumuz.m 

(B) Valor da Despesa Liquida com Pessoal em 10/2021 

(G)Omnmdmivflpam
nlmammoawflhmflo-

 referéncia 2022 

ÍH)WMM(*)WMM
W-DWWHOX ss 

™ impacio Financeiro T 3028 1 | e 

” " | ‘Quantidade Criada Custo do Pericdo — Custo do Periodo 

Alteragdes efetuadas [ 3 2334430,91 | 6.344.430,97 

[Vaiores a Acrescer neste Impacio na Despesa com Pessca: 2523 1 6.344.430,81 | 

TValor total de Gastos com Pesssal fúttimos 12 mesas) 
j 38.552.033,73 

Receita Corrente_Liguida RCL 
3 76.535.317,70 

H 59,41%) 

MTA 

- DOgemos 
"Valo; acrescido de: 2% em 

Impacto Financeiro | 
F 

1 Susto do Periodo — Custc 2o Periodo 

AtteragOes efetuadas [~ 3 58648599 6.566.485,89 

Valores a Acrescer neste Impacto na Despesa com Pessoa: 2024 
6.566.485,99 

{Vaior total de Gastos com Pessoal (últimos 12 meses; 
30,901.354,91 

{Receita Corrente Liquida RCL 
20.567.407,00 

[Recelta Corrente Liquida % 
43,63%] 

Í Ex RET EE Ac 38.712.815,68 
! 35.388.013,01 

1 4.924.803,87 | 

í 2022 (12 meses + Enca:gos; L L R$ 6.129.884.83 | 

i 2023 (12 meses + Encargos) " ET 5344430811 RRRAA N 

2024 (12 meses + Encargos) R$ 8.666.485,98/) P 

Valor das Despesas j Percentuai sobre a RCL " 

R$ 51.478.456,83 | 42,27% m DN 

L 3.:29.284,53 ) 5,33% TNS A 

f E7.249,341,76 | 50,59% \ i \*fi 

L Valor das Despesas j Percentual sobre a RCL YV 

R$ g : 50,59% ' & 

R$ 
n,00% \ 

R 
£6,11% 3 *É 

Valor das Despesas | Percentuat sobre a RCL — 

RS 33.352.033,13 50,11% j 

R$ = 2,00% — 

{ R$ T8,6571.254,9º 49,63% — 1 



Declaração - Projetos de Lei 007 e 008 

Roberto Gomes da Costa <fazenda@miracatu.sp.gov.br> 
Qui, 09/32/2021 15:42 
Para: Legislativo Câmara de Miracatu <legistativo@miracatu.sp.leg.br> 

É 1 anexos 170 KB) 

Dedaração Criação de Cargos - assinado.pdf; 

, a 
Boa tarde Lusimara //L€5/DENMTE DA CAMHRA 

Pedimos vênias pelo ocorrido e encaminho em anexo a declaração de adequação orçamentária para os Projetos de 
Leis 007/2021 e 008/2021. 

Grato 

Att 

Roberto Gomes da Costa REGISTRAR 
Diretor do Departamento de Fazenda, Planejamento e Controladoria . " N 
Prefeitura Municipal de Miracatu ' A 0003109'3980 do Sr. Presidente (13) 3847-7e08 
(13) 98195-4188 Em d /2 27 

t/‘ /‘é"" 

1.,(/,7 . Clmluhun de Miracaty - SP R Ay o Wi 
PROTOCOLO GERAL 1343/2021 

[Ox| l / L1 | [J M' Oata: 07122021 : orário: 19



PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Avenida Dona Evarista de Castro Ferreira, 360 

Telefone: (13) 3847-7000 — Á 

GABINETE 

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

Eu, VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ, Prefeito do municipio de Miracatu, 

Estado de São Paulo, DECLARO em cumprimento às determinações do inciso Il do 

artigo 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000, na qualidade de 

Ordenador de Despesas, que a despesa para criação de cargos e vagas referente 

aos Projetos de Leis Complementares nº 007 e nº 008 de 2.021, tem adequação 

orçamentária e financeira, bem como compatibilidade nas peças orçamentárias do 

Plano Plurianual de 2.022/2.025, com a Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2.022 e a 

Lei Orçamentária Anual de 2,022 e que não ultrapassará os limites estabelecidos 

para os próximos exercicios financeiros, estando em conformidade com as 

disposições da Lei Complementar 101 de 04 de maio de 2.000, especialmente 

quanto às normas dos artigos 16 e 17. 

Miracatu, 25 de novembro de 2.021. 

VINICIUS Assinado de forma digital 

QUEIROZ:37647533827 

QUEIROZ:376475 Dados:202112.09 151151 
33827 o3500 
VINICIUS BRANDÃO DE QUEIROZ 

Prefeito Municipal



CÂMARA MUNICIPAL DE MIRACATU 
Av. Washington Luiz, 200 - Estação - CEP 11.850-000 - Miracatu/SP 

Telefax: (13) 3847-1299 / 3847-3033 

E-mail: camara@miracatu.sp.leg.br 

Site: www.miracatu.sp.leg.br 

PARECER Nº 83/2021 

COMISSAO DE CONSTITUIGAO, JUSTICA E REDAÇÃO 

COMISSAO DE ORCAMENTO, FINANCAS, CONTABILIDADE, FISCALIZACAO E 

CONTROLE E TOMADA DE CONTAS 

1 = MATERIA: Projeto de Lei Complementar nº 05/2021 — Dispõe sobre a alteração do 

Quadro de cargos constantes nos Anexos |, IV e V da Lei Complementar n2 07 de 09 de abril 

de 2012 - Plano de Carreira e Evolução Funcional dos Servidores Publicos da Prefeitura de 

Miracatu . 

É Il - RELATORIO - O Projeto em analise é de autoria do Executivo Municipal com o 

obijetivo de criar vérios cargos no Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal . lustifica-se 

a proposta para atender a demanda da administragdo publica em razdo de que muitos 

servidores se aposentaram no ultimo ano ou exoneraram-se de seus cargos, bem como ha 

vérios outros servidores que pertenciam ao regime CLT e, de acordo com a legislação 

vigente, apds a vacdncia estes cargos são extintos, dificultando o bom andamento do 

servigo publico. O Projeto veio acompanhado de estudo de impacto financeiro 

demonstrando sua viabilidade econdmica, financeira e orgamentaria, bem como veio 

Parecer do Departamento Juridico Municipal que o analisou sob o prisma da Lei Federal 

173/2020 n3o vislumbrando ilegalidade. 

Enviado o Projeto as Comissdes Permanentes, a CCJ e a COF 

reuniram por duas vezes para apreciar a matéria, estudando minuciosamente e decidindo 

por uma terceira reunido com membros do corpo técnico da Prefeitura. Realizada a 

reunido, esta foi muito produtiva, resultando em emendas corretivas de redagdo e de 

adequação juridica.  Concluindo a anélise, uma vez apresentadas as Emendas, sob o 

aspecto gramatical e legal , não encontraram mais óbices e quanto ao aspecto financeiro e 

orgamentario observaram que o estudo de impacto demonstra sua viabilidade. 

W - DECISAO: FAVORAVEL ao Projeto, com emendas. 

SIKORSKI NETO 

PRESIDENTE DA COF e Membro da CCJ 

“ . »” 

ADEMILSON DIAS JOSE HENRIQUE DA SILVA 

Membro da CCJ Membro da COF 
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COMISSAO DE CONSTITUICAO JUSTICA E REDAÇÃO 
E 

COMISSAQ DE ORCAMENTO, FINANGAS, CONTABILIDADE, FISCALIZACAO E 
CONTROLE DE TOMADA DE CONTAS 

EMENDA Nº 18/21 
Substitutiva ao Art. 12, alterando Anexo | do 

PLC nº 05/2021 

- Substitua-se pela redação especificada abaixo no quadro constante do Art. 1º do 

Anexo |, referente a NOMENCLATURA (Técnico de Gesso) : 

VAGAS Nomenclatura Requisitos para| Referéncia | Carga horar| 

provimento semanal 

1 Técnico de Gesso |  Curso Técnico -Gesso 9-1 40 

iraca 8 dedppembro de 2021. 

. nGoAtálves da — presidente da CCJ 

prski' Neto — Presidente da COF 

Ver. Ademilson Dias - Membro da CCJ | , 
?ÁL VAA o cl 

Ver. José Henrique da Silva- Membro da COF 

Justificativa: 

O objetivo da presente emenda é alterar a carga horária do cargo de Técnico de 

Gesso, sendo correto a carga horária de 40 horas semanais e não como constou. 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO : 
E 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, FISCALIZAÇÃO E 

CONTROLE DE TOMADA DE CONTAS 

EMENDA Nº 19/21 

Substitutiva ao Art. 1º , alterando Anexo | do 
PLC nº 05/2021 

" Substitua-se pela redação especificada abaixo, no quadro constante do Art. 1° do 

Anexo |, referente a NOMENCLATURA (Técnico de Edificagdes): 

VAGAS | Nomenclatura Requisitos para provimento | Referéncia Carga 

Horaria 

semanal 
1 | Técnico de Edificagbes Ensino Médio Técnico - 15-1 40 

CREA ou CFT 

ee . 

- 
e 3 a — presidente da CCJ 

Áovsãs Si â to — Presidente da COF 

Ver. Ademlison Dias — Memb%a % 

Ver. Jg‘sé Henrique da Silva- Membro da COF 

Justificativa: 

Tendo conhecimento que os técnicos de edificagdes tem conselho especifico, 

criado a partir de 2018, foi acrescentado está sigla (CFT), não sendo suprimido o 

CREA entendo-se que um engenheiro também pode preencher a vaga. 
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E 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO 

COMISSÃO DE ORÇAMENTO, FINANÇAS, CONTABILIDADE, 
FISCALIZAÇÃO E CONTROLE DE TOMADA DE CONTAS 

EMENDA Nº 20/21 

Supressiva ao Art. 5º. do PLC Nº 

05/2021 

Suprima-se as 04 vagas criadas para o cargo de “Agente de Controle de 
Endemias” constante no quadro do Art. 5º do PLC 05/21, ficando com a 
seguinte redação: 

Art. 5º Ficam criados vagas e alterados requisitos para os cargos 
especificados a seguir, previstos no anexo | da Lei Complementar nº 
007/2012- Plano de Carreira e Evolução Funcional dos Servidores 
Públicos da Prefeitura de Miracatu: 

VAGAS NOMENCLATURA REQUISITOS REFERÊNCIA | CARGA 
PARA HORÁRIA 

PROVIMENTO SEMANAL 
17 Agente Administrativo | Ensino Médio 6 40 

Completo / 
habilidade em 
digitação 

1 Agente de Saneamento | Ensino Médio 10 40 
Completo 

5 Atendente Escolar Ensino Médio 7 40 
2 Coordenador de Creche | Ensino Médio- 6 40 

Magistério 
1 Eletricista Ensino 11 40 

Fundamental 
13 Enfermeiro Superior-COREN 17 40 
1 Engenheiro Civil Superior - CREA 19 20 
2 Fiscal de Tributos Ensino Médio 10 40 
8 Operador de Maquinas | Ensino 8 40 

Fundamental - 
Hab “D” 

1 Psicologo Superior - CRP 17 40 
1 Recepcionista Ensino Médio 7 40 
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17 Técnico de | Curso Técnico- 9 40 
Enfermagem COREN 

6 Técnico de Raio X Curso Técnico- 9 20 
Conselho 

Miracatu, 08 de dezembro de 2021 

Ver. Ade) n Dias — Membro da CCJ 

Henrique da Silva- Membro da COF 
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VOTAÇÃO NOMINAL PARA A REALIZAÇÃO DE EXTRAORDINÁRIA — NESTE DIA 10/12/2021 

SIM NÃO 

Claudio Honorio de Oliveira 

Cleiton Souza / PP 

Edmilson do Esporte / PL 

i Henrique do Porto / PSB 

Jair Silva / PSDB 

Moyses Neto / PSB X 

Nailson / PSD X 

Pabio Pereira / PL X 

Zé Mineiro / PL y 

Zeza / PMDB >< 

Zezequinho Herculano / PSDB 

D<
 
b 
K
%
«
X
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aaa” 
VOTAÇÃO NOMINAL referente ao Projeto de Lei Complementar n2 05/2021, “Dispõe 
sobre alteração do quadro de cargos”- sessão extraordinária realizada dia 10/12/2021 

SIM NÃO 

Claudio Honorio de Oliveira % 

Cleiton Souza / PP Ú 

Edmilson do Esporte / PL Á_ — MM 

Henrique do Porto / PSB Z 

| Jair Silva / PSDB 

Moyses Neto / PSB X m—— 

Nailson / PSD 2 É 

Pablo Pereira / PL x 

Zé Mineiro / PL ) ( P 

Zeza / PMDB \A —— 

Zezequinho Herculano / PSDB É 

s 
F 
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COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO 

REDAGAO FINAL N° 11/21 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/21 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 

DO QUADRO DE CARGOS 

CONSTANTE NOS ANEXOS I, IV 

E V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 

007 DE 09 DE ABRIL DE 2012- 

PLANO DE CARREIRA E 

EVOLUÇÃO FUNCIONAL DOS 

s 
SERVIDORES PUBLICOS DA 

PREFEITURA DE MIRACATU.” 

Art. 1° Fica alterado o Anexo I — Efetivo, do Plano de Carreira e Evolução 

Funcional dos Servidores Publicos da Prefeitura de Miracatu, criando cargos e vagas 

no Regime Estatutério, conforme discriminado no quadro abaixo: 

VAGAS NOMENCLATURA REQUISITOS REFERENCIA | CARGA 

PARA HORARIA 

PROVIMENTO SEMANAL 

3 Analista Administrativo | Ensino  Superior 15-1 40 

em Administragdo, 

Ciéncias 

Contabeis, Gestão 

Publica, Gestdo em 

Recursos Humanos 

ou Superior em 

qualquer área com 

Pés Graduagdio na 

4rea administrativa. 

CNH Categoria B 

5 Auxiliar de Farmácia Curso Técnico- 10-I 40 

Farmécia 

1 Controlador Interno Ensino  Superior 16-1 40 

Completo em 

Administragdo, 

Direito, Gestão 

Publica, Ciências 

Contábeis ou 

Economia. — Com 

Registro no 

Conselho de 

Classe, se houver 
h 

F O 
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Lavador/Lubrificador Ensino 3-1 40 

Fundamental 

Motorista Ensino 8-1 40 

Fundamental- 
Habilitagdo 

Categoria “D” 
Licenciatura Plena 17-1 40 

em qualquer área, 

Pós Graduação em 

Psicopedagogia 

Institucional e 
experiência 
comprovada de 3 

anos de exercício 
no Magistério 

Psicopedagogo 

Técnico- 9-1 40 

1 

6 

1 

1 Técnico de Gesso Curso 
Gesso 

1 Técnico em Edificagdes | Ensino Médio 15-1 40 

Técnico - CREA 
ou CFT 

1 Técnico em Informatica | Ensino Meédio- 11-1 40 

especializagdo em 
Informatica 
sistemas de 
Hardwares e 
softwares-CNH 
“A/B”-exp. 2 anos 

na área 

Art. 2º Fica alterado o Anexo V — Cargo em Comissão - Regime Estatutário, 

do Plano de Carreira e Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Prefeitura de 

Miracatu, criando cargos e vagas, conforme discriminado no quadro abaixo: 

VAGAS NOMENCLATURA | REFERÊNCIA REQUISITOS 
PARA 
PROVIMENTO 

1 Assessor de Eventos 16-1 Ensino  Superior 

Esportivos completo 

Assessor de Cultura e 16-1 Ensino  Superior 

Eventos Completo 

Assessor de 16-1 Ensino  Superior 

Desenvolvimento completo 

Econdmico 
Assessor de Gabinete 16-1 Nivel Médio 

completo e Carteira 
Nacional ,QÁV 

7 R
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Habilitação 
categoria “B” 

Assessor de Imprensa 16-1 Ensino — Superior 
completo 

Chefe de Licitações 17-1 Ensino  Superior 

e Contratos completo 

Chefe de Manutengéo 17-1 Ensino Médio 

de Estradas Rurais completo  Carteira 

Nacional de 
Habilitagdo 
categoria “D” 

Chefe de Manutengéo 17-1 Ensino  Superior 

e Servigos Funerérios completo e Carteira 

Nacional de 
Habilitação 
categoria “B” 

Chefe de 17-1 Ensino Meédio 

ManutengZo, completo e Carteira 

Conservagio e Nacional de 

Limpeza de Habilitagdo 

Logradouros categoria “B” 

Publicos 
Chefe da Seção de 17-1 Ensino Médio 

Abastecimento completo e Carteira 
Nacional de 
Habilitagdo 
categoria “B” 

Chefe da Seção de 17-1 Ensino Médio 

Oficina completo e Carteira 
Nacional de 
Habilitagdo 
categoria “B” 

Chefe da Divisão de 17-1 Ensino Meédio 

Transito completo e Carteira 
Nacional de 
Habilitação 
categoria “B” 

Chefe da Seção de 19-1 Ensino  Superior 

Meio Ambiente completo em 
Engenharia 
Ambiental, 

Engenharia 
Agrénoma ou 
Biologia 

Chefe da Seção de 19-1 Ensino  Superior 

Planejamento Urbano completo em 
Engenharia__-€i7il 
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ou Arquitetura 

1 Chefe da Seção de 19-1 Ensino  Superior 

Vigilancia em Saúde Completo em 

Enfermagem, 

Farmácia ou 
Fisioterapia 

1 Chefe do Setor de 19-1 Ensino — Superior 

Recursos Humanos Completo 

Art. 3 Fica alterado o Anexo IV — Cargo em Confiança, do Plano de Carreira e 

Evolução Funcional dos Servidores Públicos da Prefeitura de Miracatu, criando cargos 

= e vagas, conforme discriminado no quadro abaixo: 

VAGAS | NOMENCLATURA | REQUISITOS REFERÊNCIA | CARGA 

PARA HORÁRIA 
PROVIMENTO SEMANAL 

1 Chefe Coordenador | Ensino — Médio 13-1 40 

da Merenda Escolar | Completo 

1 Chefe Coordenador | Ensino Superior 13-1 40 

de Manutenção | em qualquer drea 

Escolar 

1 Auxiliar de Assuntos | Ensino — Médio 14-1 40 

Juridicos Completo 

1 Coordenador da Ensino Superior 19-1 40 

Vigilancia Sanitria Completo em 
Enfermagem, 

i Farmacia ou 
Fisioterapia 

1 Coordenador de Ensino Superior 19-1 40 

Vigilancia Completo em 

Epidemiologica Enfermagem, 
Farmécia ou 
Fisioterapia 

1 Chefe do Setor de Ensino Superior 17-1 40 

Projetos e Convénios Completo 

Art. 4° Fica suprimido o Cargo de Controlador Interno criado no Anexo IV - 

em Confianga, no momento em que o Controlador Interno for investido no Cargo 

criado por esta Lei no Anexo I - Efetivo. 

Art. 5° Ficam criados vagas e alterados —requisitos para os cargos 

especificados a seguir, previstos no anexo 1 da Lei Complementar nº 007/2012- Plano 

de Carreira e Evolução Funcional dos Servidores Publicos da Prefeitura de Miracatu: 

| 

A\ 
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WAGAS NOMENCLATURA REQUISITOS REFEREN 

PARA CIA 

PROVIMENTO 

17 Agente Administrativo Ensino Meédio 6 

Completo / 

habilidade em 

digitagdo 

1 Agente de Saneamento Ensino Meédio 10 40 

Completo 

5 Atendente Escolar Ensino Médio 7 40 

2 Coordenador de | Ensino Medio- 6 40 

Creche Magistério 

1 Eletricista Ensino Fundamental 11 40 

13 Enfermeiro Superior-COREN 17 40 

1 Engenheiro Civil Superior - CREA 19 20 

2 Fiscal de Tributos Ensino Médio 10 40 

8 Operador de Máquinas Ensino Fundamental 8 40 

- Hab “D” 

1 Psicologo Superior — CRP 17 40 

1 Recepeionista Ensino Médio 7 40 

17 Técnico de | Curso Técnico- 9 40 

Enfermagem COREN 

6 Técnico de Raio X Curso Técnico- 9 20 

Conselho 

Art. 6º As despesas decorrentes da 

conta de dotação própria, suplementada, se necessário. 

Edmilson do Esporte/ADEMILSON DIAS 

execução da presente Lei, correrdo por 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Miracatu, 13 de dezembro de 2021. 

MEMBRO 

KORSKI NETO 
SECRETARIO 
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AUTÓGRAFO Nº 52/21 - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 05/21 Autor: Prefeitura Municipal de Miracatu - 05/21 

“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO 
DO QUADRO DE CARGOS 
CONSTANTE NOS ANEXOS 1, IV 
E V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
007 DE 09 DE ABRIL DE 2012- 
PLANO DE CARREIRA E 
EVOLUÇÃO FUNCIONAL DOS 
SERVIDORES  PUBLICOS DA & 
PREFEITURA DE MIRACATU.” 

VAGAS | NOMENCLATURA REQUISITOS PARA REFE CARGA 
PROVIMENTO RENCIA | HORARIA 

3 Analista Administrativo | Ensino Superior - em 15-1 40 
Administragdo, Ciéncias 
Contabeis, Gestão 
Publica, Gestio em 
Recursos Humanos ou 
Superior em qualquer 
área com Pós Graduação 
na área administrativa. 
CNH Categoria B 

5 Auxiliar de Farmácia Curso Técnico-Farmácia 10-I 40 1 Controlador Interno Ensino Superior 16-1 40 
Completo em 
Administragio, Direito, 
Gestdo Publica, Ciéncias 
Contabeis ou Economia. 
Com Registro no 
Conselho de Classe, se 
houver 

Lavador/Lubrificador Ensino Fundamental 3-1 40 6 Motorista Ensino Fundamental- 8-1 40 
Habilitação — Categoria o” 

| Psicopedagogo [Liceng:ialura P!elna em 17-1 % 
2 | NA 
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Nacional de 
Habilitação categoria B” 

1 Chefe de 17-1 Ensino Médio Manutenção, completo e Carteira Conservação e Nacional de Limpeza de Habilitação categoria Logradouros “B” 
Públicos 

1 Chefe da Seção de 17-1 Ensino Médio Abastecimento completo e Carteira 
Nacional de 
Habilitação  categoria q” 

1 Chefe da Seção de 17-1 Ensino Médio Oficina completo e Carteira 
Nacional de 
Habilitação categoria «g» 

1 Chefe da Divisao de 171 Ensino Meédio Trénsito completo e Carteira 
Nacional de 
Habilitagdo categoria B” 

1 Chefe da Seção de 19-1 Ensino Superior Meio Ambiente completo em 
Engenharia 
Ambiental, 
Engenharia Agrénoma 
ou Biologia 1 Chefe da Seção de 19-1 Ensino Superior Planejamento Urbano completo em 
Engenharia Civil ou 
Arquitetura 1 Chefe da Seção de 19-1 Ensino Superior Vigilancia em Saúde Completo em 
Enfermagem, 
Farmácia ou 
Fisioterapia 1 Chefe do Setor de 19-1 Ensino Superior Recursos Humanos Completo 

Art. 3º Fica alterado o Anexo IV — Cargo em Confianga, do Plano de Carreira e Evolução Funcional dos Servidores Publicos da Prefeitura de MiracaWndo cargos € vagas, conforme discriminado no quadro abaixo: 
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1 Engenheiro Civil Superior - CREA 19 20 
2 Fiscal de Tributos Ensino Médio 10 40 
8 Operador de Máquinas | Ensino Fundamental 8 40 

- Hab“D” 
1 Psicólogo Superior — CRP 17 40 

Recepcionista Ensino Médio 7 40 
17 Técnico de Curso Técnico- 9 40 

Enfermagem COREN 
6 Técnico de Raio X Curso Técnico- 9 20 

Conselho 

Art. 6° As despesas decorrentes da execugdo da presente Lei, correrdo por 
conta de dotação propria, suplementada, se necessario. 

Art. 7° Esta Lei entrará em vigor a partir de 1° de janeiro de 2022. 

Miracatu,A 16 de dezembro de 2021. 

PABLO LOPES DA SILVA PEREIRA 

1? 

Presidente 

\ = 
NAILSONGONCALVES DA SILVA 

1°Secretirio. 
MOYSES SIKORSKI NETO 

2° Secretdrio
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Of. Pref. 379/2021 

Assunto: Encaminha Autégrafo 52/2021 

Miracatu, 16 de dezembro de 2021 

Exmo. Senhor Prefeito 

VINiCIUS BRANDAO DE QUEIROZ 

- Com os cordiais cumprimentos, encaminho a Vossa Excelência 

Autógrafo nº 52/21- referente ao Projeto de Lei Complementar — nº 

05/2021 (Executivo Municipal nº 007/2021), com a seguinte Ementa: 

“DISPOE SOBRE ALTERACAO DO QUADRO DE CARGOS CONSTANTE NOS 

ANEXOS |, IV E V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 007 DE 09 DE ABRIL DE 2012 - 

PLANO DE CARREIRA E EVOLUGAO FUNCIONAL DOS SERVIDORES PUBLICOS 

DA PREFEITURA DE MIRACATU”, tendo sido apresentado Emendas e a 

Redação Final APROVADA pela Cémara Municipal na Sessdo Ordindria 

realizada no dia 15/12/2021. 

Atenciosamente, 

á e \\Wr PABLO'LOPES DA'SILVA PEREIRA 

Presidente 
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